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PROJETO DE LEI N.º 8.560, DE 2017 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Insere os parágrafos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º ao art. 6º da Lei n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências" para limitar a 
possibilidade de interrupção da prestação de serviço público por 
inadimplemento do consumidor  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-495/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º. O art. 6º da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art 6 .................................................................................................... 

............................................................................................................. 

§4º A interrupção por inadimplemento do usuário, considerando-se o 

interesse da coletividade, far-se-á somente em caso de inadimplência por mais de 30 

dias, devendo as empresas concessionárias e permissionárias realizar a comunicação 

aos consumidores inadimplentes mediante prévia notificação de, no mínimo, 10 (dez) 

dias de antecedência da data da realização da interrupção.  

§5º A notificação, prevista no parágrafo anterior deve ser específica, não 

valendo para os fins deste artigo o aviso ou comunicação que venha impresso no 

conteúdo de fatura enviada ao consumidor. 

§6º É vedada a suspensão do fornecimento após o decurso do prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data da fatura vencida e não paga, salvo comprovado 

impedimento da sua execução por determinação judicial ou outro motivo justificável, 

ficando suspensa a contagem pelo período do impedimento. 

§ 7º Ficam os concessionários e permissionários, ou quem, a qualquer título 

preste os serviços, de energia elétrica, água, gás canalizado, telefonia, tv por 

assinatura, internet e similares, proibidos de interromper o fornecimento por motivo de 

inadimplemento, caracterizando descontinuidade: 

I – nas sextas-feiras, nos sábados e nos domingos; 

II – nos feriados e vésperas de feriados. 

 

§ 8 Em qualquer hipótese as interrupções previstas nesta lei, só poderão 

ser efetuadas no horário compreendido entre 08hs as 20hs. 

§ 9º A interrupção efetuada sem a observância de qualquer dos requisitos 

previstos no §4º, §5º, §6º e § 7º, implica obrigatoriamente, sob pena de multa diária 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da conta, no imediato restabelecimento do 
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fornecimento do serviço, além de configurar dano moral e infração às normas de 

proteção e defesa do consumidor. (NR)”. 

 

Art. 2º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Os serviços de energia elétrica, água e gás encanado ocorrem de modo que 

pode ser mensurada a prestação individualizada, remunerado pelos usuários 

mediante tarifa, em que a empresa concessionária, ou o poder público quando presta 

diretamente, são os fornecedores destes serviços e os usuários determinados são os 

consumidores, havendo, portanto relação de consumo. Assim, pelo princípio do 

diálogo das fontes, a aplicação da lei geral de concessões e permissões, Lei n° 

8.987/1995, deve estar em plena consonância com as normas de proteção e defesa 

do consumidor. 

O Código de Defesa do Consumidor, Lei federal n° 8.078/1990, preconiza em 

seu art. 4º, I e II, como princípios da Política Nacional das Relações de Consumo o 

reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo e a ação 

governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor. Dessa forma, ao 

regular a prestação de serviços públicos onde se caracteriza a relação de consumo, 

como nos serviços de energia elétrica, água e gás encanado, deve-se observar a 

aplicação de tais princípios na atuação tanto do intérprete da norma como ao se 

elaborar e propor a inserção ou modificação de dispositivos normativos.  

Chegou-se a propor, no âmbito do Estado do Maranhão o PROJETO DE LEI 

Nº 165/2017 que “Dispõe sobre a proibição do corte de energia elétrica às sextas-

feiras e vésperas de feriados”: 

Art. 1º –. A concessionária de serviço público de energia elétrica, no âmbito 
do Estado do Maranhão, fica proibida de interromper, por motivos de 
inadimplência de seus consumidores, o fornecimento de energia elétrica nos 
seguintes termos:  
I - das 8 horas de sexta- feira às 8 horas da segunda-feira subsequente;  

II - das 8 horas do dia útil que antecede feriado nacional, estadual ou 
municipal às 8 horas do primeiro dia útil subsequente.  

Art. 2º - O descumprimento ao estabelecido no artigo 1º desta Lei sujeitará os 
infratores às seguintes penalidades:  
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I - advertência;  

II - Multa de R$ 3.000,00 por cada reclamação.  

§ 1º Havendo reincidência, a multa prevista no inciso II será cobrada em 
dobro;  

§ 2° A pena de multa, será aplicada mediante procedimento administrativo 
nos termos da lei;  

Art. 3º – O Poder Executivo regulamentará esta lei.  

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO “MANUEL 
BECKMAN” EM 22 DE JUNHO 2017. - Cesar Pires - Deputado Estadual  

 

Contudo, ante a patente inconstitucionalidade, haja vista tratar-se de 

competência da União, o referido projeto de lei, apesar da relevância, não pôde 

prosperar. A Constituição Federal de 1988 em seu art. 22. Estabelece que “Compete 

privativamente à União legislar sobre: IV - águas, energia, informática, 

telecomunicações e radiodifusão”, e em seu art. 21 que “Compete à União: XII - 

explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: b) os 

serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos 

de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos”. 

Vários são os precedentes do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

“O sistema federativo instituído pela CF de 1988 torna inequívoco que cabe 

à União a competência legislativa e administrativa para a disciplina e a 

prestação dos serviços públicos de telecomunicações e energia elétrica 

(CF, arts. 21, XI e XII, b, e 22, IV). A Lei 3.449/2004 do Distrito Federal, ao 

proibir a cobrança da tarifa de assinatura básica "pelas concessionárias 

prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV a cabo e telefonia no Distrito 

Federal" (art. 1º, caput), incorreu em inconstitucionalidade formal, 

porquanto necessariamente inserida a fixação da "política tarifária" no 

âmbito de poderes inerentes à titularidade de determinado serviço 

público, como prevê o art. 175, parágrafo único, III, da Constituição, 

elemento indispensável para a preservação do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão e, por consequência, da manutenção do 

próprio sistema de prestação da atividade. Inexiste, in casu, suposto 

respaldo para o diploma impugnado na competência concorrente dos 

Estados-membros para dispor sobre direito do consumidor (CF, art. 24, 

V e VII), cuja interpretação não pode conduzir à frustração da teleologia 

da referida regra expressa contida no art. 175, parágrafo único, III, da 

CF, descabendo, ademais, a aproximação entre as figuras do 

consumidor e do usuário de serviços públicos, já que o regime jurídico 
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deste último, além de informado pela lógica da solidariedade social (CF, 

art. 3º, I), encontra sede específica na cláusula "direitos dos usuários" 

prevista no art. 175, parágrafo único, II, da Constituição. [ADI 3.343, rel. 

p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 22-11-2011.] = ADI 4.907 MC, 

rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 7-2-2013, P, DJE de 8-3-2013.” 

 

 

“As Leis fluminenses 3.915/2002 e 4.561/2005, ao obrigarem as 

concessionárias dos serviços de telefonia fixa, energia elétrica, água e gás 

a instalar medidores de consumo, intervêm na relação firmada entre a 

União e suas concessionárias, pelo que contrariam os arts. 21, XI e 

XII, b; e 22, IV, da Constituição da República.[ADI 3.558, voto da rel. 

min. Cármen Lúcia, j. 17-3-2011, P, DJE de 6-5-2011.]” 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade contra a expressão "energia 
elétrica", contida no caput do art. 1º da Lei 11.260/2002 do Estado de São 
Paulo, que proíbe o corte de energia elétrica, água e gás canalizado por 
falta de pagamento, sem prévia comunicação ao usuário. Este STF 
possui firme entendimento no sentido da impossibilidade de 
interferência do Estado-membro nas relações jurídico-contratuais entre 
Poder concedente federal e as empresas concessionárias, 
especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas 
em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime federal, 

mediante a edição de leis estaduais. Precedentes. Violação aos arts. 21, 
XII, b; 22, IV; e 175, caput e parágrafo único, I, II e III; da CF. 
Inconstitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
procedente. 
[ADI 3.729, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-9-2007, P, DJ de 9-11-2007.]” 

“Concessão de serviços públicos – Invasão, pelo Estado-membro, da 
esfera de competência da União e dos Municípios. (...) Os Estados-

membros – que não podem interferir na esfera das relações jurídico-
contratuais estabelecidas entre o poder concedente (quando este for a União 
Federal ou o Município) e as empresas concessionárias – também não 
dispõem de competência para modificar ou alterar as condições, que, 
previstas na licitação, acham-se formalmente estipuladas no contrato de 
concessão celebrado pela União (energia elétrica – CF, art. 21, XII, b) e pelo 
Município (fornecimento de água – CF, art. 30, I e V), de um lado, com as 
concessionárias, de outro, notadamente se essa ingerência normativa, ao 
determinar a suspensão temporária do pagamento das tarifas devidas pela 
prestação dos serviços concedidos (serviços de energia elétrica, sob regime 
de concessão federal, e serviços de esgoto e abastecimento de água, sob 
regime de concessão municipal), afetar o equilíbrio financeiro resultante 
dessa relação jurídico-contratual de direito administrativo.[ADI 2.337 MC, rel. 
min. Celso de Mello, j. 20-2-2002, P, DJ de 21-6-2002.]” 

 

A possibilidade de suspensão do fornecimento de serviços públicos essenciais 

como água e energia elétrica foi incluída no ordenamento jurídico como forma de 

garantir o interesse da coletividade, haja vista que com o inadimplemento há uma 

divisão desses custos para toda a coletividade. Assim, a finalidade da norma é impedir 

que se possa agir de má-fé, continuando a utilização do serviço mesmo sem o 

pagamento devido, e, por outro lado, estimular o adimplemento regular do serviço. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=629771
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3477272
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=622567
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=493836&codigoClasse=504&numero=3729&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=2337&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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Deve-se então estabelecer período mínimo de inadimplência e de notificação prévia 

ao consumidor, para que este, de boa-fé, se regularize e tenha tempo razoável para 

adimplir com suas obrigações.  

O mesmo pode-se afirmar em relação aos cortes realizados nas sextas-feiras, 

sábados, domingos, feriados e véspera de feriados, quando não se possibilita de 

imediato que o consumidor possa saldar seus débitos haja vista que bancos, lotéricas 

e até o próprio serviço comercial das concessionárias, em geral, não funcionam 

nesses períodos. A interrupção do fornecimento nesses períodos ocasiona um dano 

desproporcional e injusto aos consumidores, que, por meio deste Projeto de Lei deve 

ser corrigido. 

Assim, por entendermos ser a presente proposição, deveras relevante e 

significativa, para todos os consumidores brasileiros é que submetemos a mesma, a 

ínclita apreciação de Vossas Excelências e pugnamos por seu reconhecimento pelos 

nobres pares e por sua consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

 

DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


